
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

Lei Nº 785

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR PROTOCOLO DE
COOPERAÇÃO COM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC

MAURO  JÖNCK,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e  ele sancionou a
seguinte Lei:

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Protocolo de
Cooperação com a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Angelina, 04 de setembro de 1998.

   MAURO JÖNCK 
Prefeito Municipal 


